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ATA Ne2/202s
ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISI.ATIVA DA

DÉoMA pRTMETRA LEGlslÂTURA, EM 2olotlzozs.

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte cinco, ás dez horas e cinco
minutos, reuniram-se extraordinariamente, no Plênário da Câmara Municipal de Jóia, sito
a Rua Dr. Edmar Kruel, 258, os Vereadores Adenilson de Souza (PT); José Edson Oliveira
Soares (PDT); José Lucas Da Silva (Progressistas); Lucimar Muner de Aguiar (PDT); Luiz

Gustavo Machado do Nascímento (MDB); Sílvio Nei Baú (PSDB); Valmir José Dutra Vieira
(Progressistas) e Vanderlei De Oliveira Do Amaral (Progressistas), sob a Presidência do
Vereador Vâlmir José Dutra Vieira, Inovando a proteção de Deus, o senhor Presidente
declarou aberta a Sessão. Registra-se a ausência do Vereador Jocinei Boff (Progressistas).

Solicitando ao Vereador José Edson a proceder a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. A

seguir, passando para a ordem do dia, houve leitura dos Pareceres; Parccet ne4/2125 da
Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei

ne4.839/2025, autoria do Prefeito Municipal. Projeto de Lei nç4.389/2O25 - Autoríza
abertura de créditos adicionais especiais no valor de RS2.593.827,74 (dois milhões,
quinhentos e noventa e três mil, oitocentos e vinte e sete reâis, setenta e quatro centavos)
no orçamento vigente. Presidente colocou em discussão, logo após colocando em votação
simbólica, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer np4/2925 da

Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto
de Lei ns4.840/2025, autoria do Prêfeito Municipal. Parecer ne8/2025 da Comissão de

Orçamento, Finanças, Tributâção e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne4.840/2025.
Leitura da Mensagem Retificativa ngt/2o25, recebida do Prefeito Municipal, referente ao

Projeto de Lei np4.84O/2O25, Presidente colocou em discussão a Mensagem Retificativa n.e

l/2o25, reÍerente ao Projeto de Lei n.e 4.840/2025 e após em votação simbólica.
declarando aprovado por unanimidade a Mensagem Retificativa ne1, referente ao projeto

de lei n.e 4.84012025. Projeto de Lei np 4.84O/2025 - De autoria do Prefeito Municipal,
Altera a redação do Art. 1e, altera a redação do inciso lll do Art.3e e altera a redação do
Art. 4s da Lei Municipal No 4.075 de 02 de agosto de 2022. Presidente colocou em
discussão o Projeto de Lei n.s 4.840/2025, com a Mensagem Retificativa n.s Ll2o25, apos

em votação simbólica, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer ne

t3l2125 da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social

sobre o Projeto de Lei ns 4.84U2025, autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer ne

912025 da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto

de Lei ns 4.84t12O25, autoria do Prefeito Municipal. Leitura da Mensagem Retificativa ne

!/2O25, recebida do Prefeito Municipal, referente ao projeto de lei n.s 4.841/2025.
Presidente colocou em discussão a Mensagem Retificatíva n.e L/2O25, referente ao Projeto

de Lei n.s 4.841/2025, após em votação, declarando aprovado por unanimidade Aprovada

a Mensagem RetificatÍva n.e 1, referente ao projeto de leÍ n.e 4.84L12o25. Projeto de Lei ns

4.84112O25 - De autoria do Prefeito Municipal - Dispõe sobre a cobrança e o parcelamento

ordinário de créditos tributários e não tributários, inscritos ou não em dívida ativa,

ajuizados ou não, parcelados ou não e dá outras providências. Presidente colocou em

discussão o Projeto de Leí n.e 4.84L/2o25, com a Mensagem Retificativa n.s I/2O25. Após

em votação simbólica o Projeto de Lei n.e 4.84L12o25, com a Mensagem Retificativa n'e

!12O25, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer ne 512025 da Comissão
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de Constituíção, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto de Lei ns

4.84212025, autoria do Prefeito Municipal. Leiturâ do Parecer ns LO|2O25 da Comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e Infraestrutura sobre o Projeto de Lei nq 4.842/2025,
autoria do Prefeito Municipal. Leítura da Mensagem Retificativa ns I/2O25, recebida do
Prefeito Municipal, referente ao projeto de lei n.q 4.842/2025, Presidente colocou em
discussão e após em votação simbólica a Mensagem Retificativa n.e L/2O25, rêferente ao

Projeto de Lei n.a 4.842/2025, declarando aprovado por unanimidade. Projeto de Lei ns

4.84212O25 - De autoria do Prefeito Municipal, altera o Art.3e da Lei Municipal ns 4.049 de
5 de julho de 2022, que dispõe sobre a concessão de vale alimentação aos servidores
municipais. Prêsidentê colocou em discussão o Projeto de Lei n.e 4.842/2025, com a

Mensagem Retificativa n.a !2025, após em votação simbólica, declarando aprovado por
unanimidade. Leitura do Parecer ne 212025 da Comissâo de Constituição, Justiça, Redação

Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto de Lei ne 4.U3/2O25, autoria do Prefeito
Municipal. Leitura do Parecer ne 6/2025 da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação
e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne 4.843/2o25, autoria do Prefeito Munícipal.
Projeto de Lei np 4.843/2025 - Concede Revisão Geral Anual nos Subsídios, Remuneração,
Salários e Proventos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Jóia, Presidente
colocou em discussão o Projeto de Lei n.e 4.84312025 e após em votação simbólica,
declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer na 6/2025 da Comissão de

Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto de Lei ns

4.8M/2025, autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer ne 71.12925 da Comissão de

Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Proieto de Lei ns 4.84412025,

autoria do Prefeito Municipal. Projeto de Lei nç 4.84412O25 - Autoriza a contratação

temporária de excepcional interesse público para o cargo de monitor de Escola, para

atuarem junto à Secrêtaria Municipal de Educação e Cultura' Presidente colocou em

discussão o Projeto de Lei n.s 4.844/2025, após em votação simbólica, declarando

aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer ne 7 /2025 da Comissão de constituição,

Justiça, Redação Final e Desenvolvimento social sobre o Projeto de Lei np 4.845/2025,

autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer ns l2l2o25 da Comissão de orçamento,

Finânças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ns 4.84512025, autoriâ do

Prefeito Municipal. Leltura da Mensagem Retificativa os ll2o25, recebida do Prefeito

Municipal, referente ao projeto de lei n.s 4.s4512o2, Presidente colocou em discussão a

Mensãgem Retificativa n.s ]:l2o25, referente ao Projeto de Lei n.e 4.84512025, após em

votação simbólica, declarando aprovado por unanimidade a Mensagem Retificativa n.e 1,

refeiente ao projeto de lei n.s 4.a4512o25. Projeto de Lei na 4.84512025 - De autoria do

Prefeito Municipal, Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público

para o cargo de Professor, Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n.s

4.84512025, com a Mensagem Retificativa n.p L/2O25, após em votação simbólica,

declarando aprovado por unanimidadê. Leitura do Parecer ne 8/2025 da Comissão de

constituição,Justiça,RedaçãoFinaleDesenvolvimentosocialsobreoProjetodeLeins
4.g46/2025, autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer ne 1312025 da comissão de

Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ns 4'84612025'

auioria do prefeito Municipal. Projeto de Lei ns 4.84612025 - Autoriza a contratação

temporária de excepcional interesse público para o cargo de motorista, para atuarem junto

à Secretaria MuniciPal de Educa çao e Cultura, Presidente colocou em discussão o Projeto

de Lei n.q 4.84612025, após em votação simbólica, declarando aprovado por unanimidade.
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Leitura do Parecer ns 912025 da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e

Desenvolvimento Social sobre o Projeto de Lei ne 4.847 /2025, autoria do Prefeito
Municipal. Leitura do Parecer ns L4l2O25 da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação
e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne 4.847 /2025, autoria do Prefeito Municipal.
Projeto de Lei ne 4.847 /2O25 - Autoriza a contratação temporária de excepcional ínteresse
público de Serviços Gerais parâ atuarem junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura
em escolas municipais, Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n.s 4.847 /2025,
após em votação, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer nç tO/2O25
da Comissão de Constituíção, Justiça, Redação Fínal e Desenvolvimento Social sobre o
Projeto de Lei ns 4.848/2025, autoria do Prefeito Municipal. Leítura do Parecer ne t5/2O25
da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne

4.848/2025, autoria do Prefeito Municipal. Projeto de Lei ns 4.84812025 - Autoriza a

contratação temporária de excepcional interesse público de serventes para atuarem junto
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura em escolas municipais, Presidente colocou
em discussão o Projeto de Lei n.e 4.84812025, após em votação simbólica, declarando
aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer ne tL/2O25 da Comissão de Constituição,
Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto de Lei ne 4.84912025,
autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer ne L6/2O25 da Comissão de Orçamento,
Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ns 4.84912025, autoria do
Prefeito Municipal. Projeto de Lei ns 4.84912025 - Autoriza a contratação temporária de

excepcional interesse público para o cargo de Educador Especial para atuarjunto as Escolas

Municipais, Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n.e 4.849/2025, após em
votação simbólica, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer nç 312025
da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o
Projeto de Lei ne 4.850/2025, autoria do Prefeito Municipal. Leitura do Parecer np 712025

da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei nq

4.85O12O25, autoriâ do Prefeito Municipal. Projeto de Lei ns 4.850/2025 - Autoriza realizar

Termo de Concessão de Uso, para terceiros, de equipamentos de ordem pública,

Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei n.s 4.85012025, após em votação

simbólica, declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer na U2O25 da

Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social sobre o Projeto

de Lei ns 4,85U2025, autoria da Mesa Diretora. Leitura do Parecer ne L/2O25 da Comissão

de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne 4.85U2O25,

autoria da Mesa Diretora. Projeto de Lei ns 4.851/2025 - Altera o Art.4p da Lei Municipal

ne 2.676, de 05 de abril de 2011, que dispõe sobre a concessão de auxílio alimentação aos

servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia e dá outras providências, Presidente

colocou em discussão o Projeto de Lei n.e 4.85112025, após em votação simbólica,

declarando aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer ne 2/2025 da Comissão de

Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ns 4.852/2025'

autoria do Prefeito Municipal. Pro.ieto de Lei ne 4.852/2025 - Autoriza Abertura de Créditos

Adicionais Especiais no valor de Rs 110.623,22 (Cento e Dez Míl e seiscentos e vinte e Três

Reais e Vinte e Dois centavos) no orçamento vigente, Presidente colocou em discussão o

Projeto de Lei n.p 4.85212025, após em votação simbólica, declarando aprovado por

unanimidade. Leitura do Parecer ne 312o25 da comissão de orçamento, Finanças,

Tributação e lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne 4.853/2025, autoria do Prefeito

Municipal. Projeto de Lei ns 4'853/2025 - Autoriza Abertura de Créditos Adicio
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Especiais no valor de RS 298.910,1-1 (Duzentos e Noventa e Oito Mil e Novecentos e Dez

Reais e Onze Centavos) no Orçamento Vigente, Presidente colocou em discussão o Projeto
de Lei n.s 4.853/2025, após em votação simbólica, declarando aprovado por unanimidâde.
Leitura do Parecer ne 5/2025 da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e

lnfraestrutura sobre o Projeto de Lei ne 4.854/2025, autoria do Prefeito Municipal. Projeto
de Lei ne 4.854/2025 - Autorizâ Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de R$

2.433.397,81(Dois Milhões e Quatrocentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Noventa e Sete

Reais e Oitenta e Um Centavos) no Orçamento Vigente, Presidente colocou em discussão
o Projeto de Lei n.e 4.854/2025, após em votação simbólica, declarando aprovado por
unanimidade. Leitura do Parecer ne 1212O25 da Comissão de Constituição, iustiça, Redação
Final e Desenvolvimento Socialsobre o Projeto de Resolução ns 328/2025, autoria da Mesa
Diretora. Leitura do Parecer ne t7 /2025 da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação
e lnfraestrutura sobre o Projeto de Resolução ns 32812025, autoria da Mesa Diretora.
Projeto de Resolução na 32812025 - Altera o Caput do Art.ge da Resolução ne 282, de 2l
de março de 2016, que dispõe sobre a concessão, pagamento e prestação de contas de
diárias a Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Jóia, Presidente colocou em em
discussão o Projeto de Resolução ne 32812025, após em votação simbólica, declarando
aprovado por unanimidade. Após o Presidente convocou os senhores Vereadores para a
3q Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de janeiro de 2025, às 09h, constando
na Pauta os seguintes projetos, de autoria do Executivo: Projeto de Lei n.s 4.855/2025 -
Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 1.105.000,00 (Um milhão
e cento e cinco mil reais) no Orçamento Vigente. Projeto de Lei n.e 4.856/2025 - Autoriza
Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 257.535,98 (Duzentos e cinquenta
e sete mil e quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos) no Orçamento
Vigente. Projeto de Lei n.ç 4.857 /2O25 - Autoríza Abertura de Créditos Adicionais Especiais

no valor de RS 369.083,36 (Trezentos e sessenta e nove mil e oitenta e três reais e trinta e

seis centavos) no Orçamento vigente. Projeto de Lei n.s 4.858/2025 - Autoriza Abertura de

Créditos Adicionais Especiais no valor de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais) no Orçamento
Vigente. Projeto de Lei n.s 4.859/2025 - Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de

Colaboração, para os fins que o especificâ. Projeto de Lei n.e 4.86O/2A25 - Cria a estrutura
da Secretaria Municipal Cultura, Esporte, Turismo e Lazer e reorganiza a estrutura da

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, lndústria, Comércio e

Desenvolvímento Rural e dá outras providências. Nada mais havendo a tratar, encerrou os

trabalhos às onze horas e vinte quatro minutos. Do que, para constar lavrou-se a presente

Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai assinada.
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